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V O T O  V O G A L 

 

O Senhor Ministro CRISTIANO ZANIN (Vogal): Após pedir destaque

do  julgamento  do  HC  233.147  AgR/SP,  da  Relatoria  do  Ministro

Alexandre de Moraes, submeti proposta ao colegiado da Primeira Turma

do  Supremo  Tribunal  Federal  para  que  pudesse  ser  oportunizada  a

análise da possibilidade do Acordo de Não Persecução Penal  (ANPP),

pelo Ministério Público competente, àqueles réus que já estivessem com a

ação penal em curso na data da vigência da Lei 13.964/2019, desde que

requerido o acordo,  pela defesa,  na primeira oportunidade,  e  que não

tivesse havido o trânsito em jugado da sentença penal condenatória.

 

A Primeira  Turma,  então,  fixou entendimento  no sentido  de  que,

“nas ações penais iniciadas antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019,

é viável o acordo de não persecução penal, desde que não exista sentença

condenatória e o pedido tenha sido formulado na primeira oportunidade

de manifestação nos autos após a data de vigência do art. 28-A do CPP”.

 

Naquela  oportunidade,  ressalvei,  contudo,  que  referida  decisão

colegiada serviria como orientação da Primeira Turma, aos demais casos

análogos, até o julgamento definitivo do HC 185.913/DF, da Relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, pelo Plenário desta Suprema Corte.

 

E,  nessa  linha  de  raciocínio,  também  a  Ministra  Cármen  Lúcia

observou que  “[...]  estamos apenas  definindo a  orientação  para  que  a

Primeira  Turma  não  tenha,  entre  os  seus  membros,  entendimentos

divergentes,  uma  vez  que  já  se  vai  pacificar  de  forma  definitiva  no

Plenário”.

 

Feitas essas observações, registro que, no julgamento do RE 1.456.264

AgR/PB,  da  minha  relatoria,  a  Primeira  Turma,  naquele  momento,  à

unanimidade,  assentiu  com  os  fundamentos  do  meu  voto,  que  se

harmonizam com a proposta apresentada pelo Ministro Gilmar Mendes

na análise deste HC 185.913/DF. Colaciono a ementa desse julgado:
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“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.  PROCESSO  PENAL  E  PROCESSUAL

PENAL. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO A PROCESSOS INICIADOS

ANTES  DA  VIGÊNCIA  DA  LEI  13.964/2019  (DESDE  QUE

AINDA  NÃO  TRANSITADOS  EM  JULGADO  E  MESMO

AUSENTE A CONFISSÃO DO RÉU). AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I – A Lei 13.964/2019, cunhada de ‘Pacote Anticrime’ e em

vigência  desde  23/1/2020,  introduziu  mudanças  na  legislação

processual,  dentre elas a inclusão do art.  28-A, no Código de

Processo  Penal  –  CPP,  que trata  do referido  Acordo  de  Não

Persecução Penal – ANPP.

II  –  Trata-se  de  instrumento  consensual  híbrido,

qualificado  como  negócio  jurídico  extrajudicial  singular

firmado  entre  o  investigado,  assistido  por  seu  defensor,  e  o

órgão do Ministério Público, no qual, cumpridas pelo acusado

as  condições  estabelecidas  no  acordo,  ficará  esvaziada  a

pretensão  estatal,  por  meio  da  decretação  da  extinção  da

punibilidade (art. 28-A, § 13º, do CPP).

III - Com base no julgamento do HC 180.421/SP, no qual a

Segunda  Turma  desta  Suprema  Corte  reconheceu,  em  caso

análogo, a retroação de norma processual penal mais benéfica

em ações penais em curso até o trânsito em julgado, bem como

na mais atual  doutrina do processo penal,  o Acordo de Não

Persecução Penal  é  aplicável  também aos processos iniciados

antes  da  vigência  da  Lei  13.964/2019,  desde  que  ainda  não

transitados em julgados e mesmo que ausente a confissão.

IV - Reafirmação deste entendimento pela Segunda Turma

do STF nos autos do HC 220.249/SP, de relatoria do Ministro

Edson Fachin, no qual se concedeu a ordem, à unanimidade,

‘para  reconhecer  a  retroatividade  do  art.  28-A  do  CPP  e

determinar a conversão da ação criminal em diligência, a fim de
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oportunizar ao Ministério Público a propositura de Acordo de

Não Persecução Penal, caso preenchidos os requisitos’.

V – Agravo regimental  a que se nega provimento.” (RE

1.456.264  AgR/PB,  da  minha  relatoria,  Primeira  Turma,  DJe

23/10/2023)

 

Assim,  acompanho  integralmente  o  Relator,  Ministro  Gilmar

Mendes, para endossar a tese apresentada por sua Excelência:

 

“[a]  O  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  é  norma  de

natureza híbrida [material-processual],  diante da consequente

extinção da punibilidade, com incidência imediata em todos os

casos sem trânsito em julgado da sentença condenatória, desde

que  requerida  na  primeira  intervenção  procedimental  das

partes  após  a  vigência  da  Lei  13964/19  [23/01/2020],  em

observância à boa-fé objetiva e à autovinculação das partes aos

comportamentos assumidos [comissivos ou omissivos];

[b] O arguido não tem o direito subjetivo ao Acordo de

Não  Persecução  Penal,  mas  sim o  direito  subjetivo  à  devida

motivação  e  fundamentação  quanto  à  negativa.  A  recusa  ao

Acordo  de  Não  Persecução  Penal  deve  ser  motivada

concretamente,  com  a  indicação  tangível  dos  requisitos

objetivos  e  subjetivos  ausentes  [ônus  argumentativo  do

legitimado ativo da ação penal], especialmente as circunstâncias

que tornam insuficientes à reprovação e prevenção do crime;

[c]  É inválida a exigência de prévia confissão durante a

Etapa de Investigação Criminal, porque dado o caráter negocial

do  Acordo  de  Não  Persecução  Penal,  a  confissão  é

‘circunstancial’,  relacionada  à  manifestação  da  autonomia

privada para  fins  negociais,  em que  os  cenários,  os  custos  e

benefícios  são  analisados,  vedado,  no  caso  de  revogação  do

acordo,  o  reaproveitamento  da  ‘confissão  circunstancial’  [ad-

hoc] como prova desfavorável durante a Etapa do Procedimento
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Judicial; e, 

[d]  O Órgão Judicial  exerce controle  quanto ao objeto e

termos do acordo, mediante a verificação do preenchimento dos

pressupostos  de  existência,  dos  requisitos  de  validade  e  das

condições  da  eficácia,  podendo  decotar  ou  negar,  de  modo

motivado e fundamentado, a respectiva homologação [CPP, art.

28-A, §§ 7º, 8º e 14]”.

 

É como voto.
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